
              CÂMARA     MUNICIPAL     DE     LAGOA     DA     PRATA  
          ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO     Nº     218     /     2016  

Sra. Presidente,

A Vereadora infra-assinada, na forma regimental, requer a Vossa Excelência, 
consultado o Plenário, seja enviado ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
encaminhando o presente Requerimento, que solicita ao Secretário de Administra-
ção e Governo, bem como à Secretária de Educação, que informem a esta se há 
possibilidade  de  se  atender  pelo  menos  uma  das  propostas  apresentadas  pela 
Presidente do Centro de Educação Infantil Tia Elvira, situado nesta cidade, para a 
continuidade da prestação dos serviços à sociedade, as quais são as seguintes:

 1  –  Repasse de recursos financeiros,  via  Subvenção Social,  no  montante 
proposto pela entidade, em Plano de Trabalho já enviado à Administração; 

2 – Repasse de recursos financeiros, via Subvenção Social, no mesmo valor 
repassado no Exercício de 2016, com o compromisso de haver um aditivo para os 
meses de outubro, novembro e dezembro, caso a situação financeira do país e/ou 
do Município melhore;

3 – Possa aceitar a doação dos bens móveis de propriedade da entidade, 
caso esta encerre suas atividades e por assembleia decida que seu patrimônio seja 
destinado ao Município,  bem como que entre  em contato  com a proprietária  do 
imóvel  onde está instalado referido Centro de Educação Infantil,  para que possa 
alugar  o  imóvel  para  a  continuidade  da  prestação  dos  serviços,  e  por  fim,  que 
disponibilize  servidores  públicos  para  tanto,  mantendo  assim,  o  atendimento  às 
setenta crianças e famílias hoje atendidas. 
 
 JUSTIFICATIVA:

Apresento este Requerimento por entender que a comunidade atendida pelo 
Centro de Educação Infantil Tia Elvira, as crianças, a Câmara de Vereadores e as 
pessoas que estão à frente desta entidade, não podem mais permanecer sem uma 
resposta definitiva à sua situação; os pais precisam saber se terão no próximo ano 
onde deixar seus filhos; a atual administração do Centro de Educação Infantil 
precisa ver definida a situação e a sociedade pede urgência na definição do futuro 
do referido Centro de Educação Infantil.
 

Conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação deste Requerimento.
 

Sala das sessões, 08 de dezembro de 2016.

QUELLI CÁSSIA COUTO
Vereadora do PV
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